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Decreto Nº 202/2025 de 15/09/2025 

 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste  Município, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 622 de 26/12/2024 e demais legislações vigentes. 

 

 DECRETA 

 

 Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$372.000,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 

 
 

 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 

orçamentário, no valor de R$372.000,00, discriminado nas seguintes 

dotações: 

 

 

 

 
 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

 

 

PITIMBU,15/09/2025 

 

 

 

 ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

 Gestor 
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CONVOCAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 0028/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA O 

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DE CAMPO 2025 E 

JOGOS DE VERÃO 2026, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETÁRIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER DO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB. 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu, no uso de suas atribuições, torna 

público para o conhecimento da população de Pitimbu e para quem 

interessar que após publicação do aviso de dispensa no portal da Prefeitura 

Municipal, não houveram empresas interessadas para apresentação de 

propostas adicionais, conforme consta certidão de decurso de prazo 

constante nos autos.  

  

Ato contínuo em razão da celeridade processual e de prejuízos e o custo 

de abertura de novo procedimento, decide CONVOCAR as empresas 

LIGA INDEPENDENTE DE ARBITRO DE BAYEUX - CNPJ: 

55.377.488/0001-62 e a Empresa: AS – ORGANIZAÇÕES DE 

EVENTOS E GESTÃO ESPORTIVA - CNPJ: 61.556.849/0001-76 

que ofertou os menores preços nas pesquisas de mercado para que no 

prazo de 3 (três) dias, apresente os documentos de habilitação de 

acordo como as exigências no termo de referência. 

 

 

Pitimbu/PB, 16 de setembro de 2025. 

 

 

 

MARILLYA CELIA FERREIRA TAVARES 

Agente de Contratação 
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